
Ministério da Saúde
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos

  

OFÍCIO Nº 135/2025/ASPAR/MS                                        

Brasília, 30 de janeiro de 2025.
  

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Federal Luciano Bivar
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

 

 

 

 

Referência: Requerimento de Informação nº 4669/2024
Assunto: Informações junto ao Ministério da Saúde sobre número de atendimentos anuais do Sistema Único de Saúde – SUS, os respectivos
custos e a divisão por especialidades clínicas em cada unidade da federação, bem como a estimativa de tempo para a realização de exames e
cirurgias.

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao Ofício nº 506/2024, proveniente da Primeira Secretaria da Câmara dos
Deputados, referente ao Requerimento de Informação nº 4669/2024, de autoria do Deputado Federal Giovani Cherini - Vice-líder do Partido
Liberal , por meio do qual são requisitadas informações junto ao Ministério da Saúde sobre número de atendimentos anuais do Sistema Único
de Saúde – SUS, os respectivos custos e a divisão por especialidades clínicas em cada unidade da federação, bem como a estimativa de tempo
para a realização de exames e cirurgias, sirvo-me do presente para encaminhar as informações prestadas pelas áreas técnicas da Secretaria-
Executiva, por meio do Despacho (0045506253), informações prestadas pelas áreas técnicas da Secretaria de Atenção Especializada à Saúde,
por meio de Despacho DRAC/SAES/MS (0045804684), ratificado pelo Secretário por meio de Despacho (0045812216) e, informações
prestadas pelas áreas técnicas da Secretaria de Atenção Primária à Saúde, por meio de Despacho (0045562074).

2. Desse modo, no âmbito do Ministério da Saúde, essas foram as informações exaradas pelo corpo técnico sobre o assunto.

3. Sem mais para o momento, este Ministério permanece à disposição para eventuais esclarecimentos que se façam necessários.

 

Atenciosamente,

 

 

NÍSIA TRINDADE LIMA
Ministra de Estado da Saúde

Documento assinado eletronicamente por Nísia Verônica Trindade Lima, Ministra de Estado da Saúde, em 30/01/2025, às 20:25, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0045822487 e o código CRC 36A54E88.

Referência: Processo nº 25000.191525/2024-51 SEI nº 0045822487
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Ministério da Saúde
Secretaria-Executiva

Gabinete
  

DESPACHO

SE/GAB/SE/MS
Brasília, 14 de janeiro de 2025.

  

Assunto: Requerimento de Informação nº 4669/2024.
 

1. Ciente.

2. Trata-se do Requerimento de Informação nº 4669/2024 (0045095879), de autoria do Deputado Federal Giovani Cherini - Vice-líder do Partido Liberal , por meio
do qual requisita à Senhora Ministra de Estado da Saúde, Nísia Trindade Lima, informações junto ao Ministério da Saúde sobre número de atendimentos anuais do Sistema
Único de Saúde – SUS, os respectivos custos e a divisão por especialidades clínicas em cada unidade da federação, bem como a estimativa de tempo para a realização de
exames e cirurgias.

3. Em atenção, seguem as Informações prestadas pela Subsecretaria de Planejamento e Orçamento - SPO/SE/MS (0045495035), acerca do Requerimento de
Informação, com as informações disponíveis em resposta aos itens a e b do Requerimento: 

 
Abaixo estão informados os valores repassados em 2024 na modalidade fundo a fundo aos estados e municípios para o custeio da atenção primária e da atenção especializada no
âmbito do SUS.
Atenção primária:

 
Atenção especializada:
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É fundamental pontuar que as despesas da atenção à saúde são custeadas por mecanismos diversos de cálculo de repasses. Parte do financiamento é viabilizado por meio de incentivos
para a habilitação e o funcionamento de equipes e de serviços de saúde com base nas modalidades de atendimento. Outra parte é calculada considerando a realização de
procedimentos, remunerados conforme tabela SUS, com base na apuração e comprovação da produção, com ou sem teto de limite para produção máxima.

Nessa gama intrincada de modalidades de financiamento, há desde os mais simples até os mais complexos tipos de atendimento, por isso, não é possível estabelecer uma correlação
direta entre os valores repassados e os procedimentos efetivamente realizados. De todo modo, boa parte dos atendimentos realizados pode ser consultado via Tabela de
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS).

4. Ao Chefe da Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos -ASPAR/MS, em retorno.

 
 

Assinatura Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Oliveira de Faria, Secretário(a)-Executivo(a) Adjunto(a) substituto(a), em 15/01/2025, às 09:23, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0045506253 e o código CRC 402CB42D.

Referência: Processo nº 25000.191525/2024-51 SEI nº 0045506253

31/01/2025, 08:14 SEI/MS - 0045506253 - Despacho

file:///C:/Users/p_882650/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/0W3LTHUC/Despacho_0045506253.html 2/2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Primária à Saúde

Gabinete
  

DESPACHO

SAPS/GAB/SAPS/MS
Brasília, 16 de janeiro de 2025.

  

1. Requerimento de Informação nº 4669/2024.
ASSUNTO
2. Trata-se do Despacho ASPAR/MS (0045320054), que encaminha o Ofício nº 506/2024 (0045319874), que faz referência ao
Requerimento de Informação nº 4669/2024, de autoria do Deputado Federal Giovani Cherini - Vice-líder do Partido Liberal , por meio do qual
requisita a Senhora Ministra de Estado da Saúde, Nísia Trindade Lima, informações junto ao Ministério da Saúde sobre número de
atendimentos anuais do Sistema Único de Saúde – SUS, os respectivos custos e a divisão por especialidades clínicas em cada unidade da
federação, bem como a estimativa de tempo para a realização de exames e cirurgias.

ANÁLISE
3. Apresentam-se, de forma consolidada, as respostas fornecidas pelas instâncias técnicas desta Secretaria de Atenção Primária à
Saúde (SAPS), conforme segue:

3.1. Item A: "O número de atendimentos anuais prestados pelo SUS e o custo total do referido sistema no período (se possível com
os dados consolidados do exercício de 2024):

Os dados referentes ao número de atendimentos anuais na APS são obtidos por meio do Sistema de Informação em Saúde para
a Atenção Básica (Sisab), que integra a Estratégia e-SUS APS, instituída pela Portaria GM/MS nº 1.412, de 10 de julho de 2013.

O Sisab consolidou-se como o sistema vigente para registro e monitoramento de dados da APS, substituindo o antigo Sistema de
Informação da Atenção Básica (Siab). Os registros no Sisab são coletados por meio de ferramentas como o Prontuário Eletrônico do Cidadão
(PEC), a Coleta de Dados Simplificada (CDS) e sistemas próprios municipais integrados.

A responsabilidade pelo registro e transmissão dos dados é das equipes de saúde e secretarias municipais, sendo que, após
validação pelo Centralizador Nacional do e-SUS APS, os dados são disponibilizados publicamente no endereço https://sisab.saude.gov.br.

Os números de produção assistencial até novembro de 2024 são apresentados no quadro abaixo:

Quadro 1 – Produção assistencial registrada no Sisab até novembro de 2024:

Atendimentos Individuais 359.732.858

Atendimentos Odontológicos 49.136.978

Procedimentos 593.002.979

Visitas Domiciliares 647.795.972
Dado gerado em: 09 de Janeiro de 2025 - 09:07h

 

Cabe ressaltar que os dados consolidados de 2024 ainda não estão disponíveis, pois os municípios têm até 15 de janeiro de 2025
para registrar as informações referentes ao mês de dezembro de 2024.

As informações também podem ser consultadas na planilha anexa (0045503795).
 
Custos e financiamento da APS:
O financiamento da APS é realizado de forma tripartite, conforme disposto na Constituição Federal (art. 198) e regulamentado

pelas Leis nº 8.080/1990 e nº 8.142/1990.
No nível federal, o modelo de financiamento da APS é estruturado em componentes específicos, conforme estabelecido pela

Portaria GM/MS nº 3.493/2024. Estes componentes incluem:
• Componente Fixo: Incentivo financeiro mensal destinado ao custeio das equipes de Saúde da Família (eSF) e de Atenção

Primária (eAP).
• Componente de Qualidade: Vinculado aos resultados alcançados nos indicadores de desempenho das equipes de APS.
• Componente de Saúde Bucal: Apoio ao custeio de equipes de Saúde Bucal (eSB) e serviços especializados, como os Centros de

Especialidades Odontológicas (CEO).
• Componente per capita: Baseado na estimativa populacional do IBGE, com o objetivo de apoiar ações e serviços voltados à

APS.
O objetivo do financiamento federal é garantir a universalidade, equidade e integralidade do SUS, promovendo acesso

qualificado aos serviços de APS e incentivando boas práticas de gestão e assistência.
 

Observação sobre o custo total do SUS:
A consolidação de informações sobre o custo total do SUS envolve a articulação de diversas secretarias e sistemas, sendo

necessária a consulta a dados abrangentes de todas as esferas do sistema de saúde (estadual, municipal e federal).
 

3.2. Item B: "As especialidades clínicas dos atendimentos por unidade da federação e o respectivo valor, no período sugerido no
item anterior":
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As especialidades clínicas atendidas no âmbito da Atenção Primária à Saúde (APS) são registradas e organizadas pelos sistemas
municipais e estaduais integrados ao Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica (Sisab). Esses registros incluem informações
detalhadas sobre os tipos de atendimentos realizados em cada unidade da federação e servem de base para o monitoramento, planejamento e
avaliação das políticas públicas de saúde.

Os dados sobre especialidades clínicas são utilizados para identificar demandas específicas de saúde, avaliar a alocação de
recursos e apoiar a formulação de estratégias regionais e locais, conforme preconizado pela Política Nacional de Atenção Básica (PNAB). O Sisab
permite que os gestores acessem relatórios customizados com base nos filtros de unidade geográfica, competência temporal e tipo de
produção assistencial, garantindo maior precisão nas análises e decisões. As informações consolidadas seguem na planilha anexa (0045526265).

É importante destacar que, embora o Sisab ofereça informações amplas sobre a APS, a consolidação de valores financeiros
atribuídos a cada especialidade clínica requer articulação com sistemas adicionais de gestão financeira e registros administrativos de saúde em
nível municipal, estadual e federal. Essa integração é essencial para gerar uma visão abrangente e detalhada do custo por especialidade e
unidade da federação.

Para acessar relatórios públicos detalhados, os dados podem ser consultados diretamente no Sisab, no endereço eletrônico
https://sisab.saude.gov.br.

 

3.3. Item C: "O tempo médio de espera para a realização de exames e procedimentos cirúrgicos":

A regulação do acesso a exames e procedimentos cirúrgicos é competência das Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde, de
acordo com o modelo de gestão descentralizada do SUS.

No âmbito do Ministério da Saúde, a Coordenação-Geral de Regulação e Avaliação da Atenção Especializada, vinculada à
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde (SAES), é responsável pelo suporte técnico às gestões locais na organização desses fluxos.

 

CONCLUSÃO
4. As respostas fornecidas abordam, de maneira abrangente, as estratégias e iniciativas adotadas no contexto da APS para
prevenção e controle do uso abusivo de álcool. Ressalta-se que estas medidas reforçam o papel da APS como ordenadora e coordenadora de
cuidados, alinhando-se às diretrizes e metas nacionais.

5. RESTITUA-SE à Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos - ASPAR/GM/MS, para conhecimento e
providências necessárias acerca das Informações prestadas, com minha anuência.

 

JÉRZEY TIMÓTEO RIBEIRO SANTOS
Secretário de Atenção Primária à Saúde substituto

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jerzey Timoteo Ribeiro Santos, Secretário(a) de Atenção Primária à Saúde substituto(a), em
17/01/2025, às 17:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0045562074 e o código CRC 164D3670.

Referência: Processo nº 25000.191525/2024-51 SEI nº 0045562074

31/01/2025, 08:14 SEI/MS - 0045562074 - Despacho

file:///C:/Users/p_882650/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/0W3LTHUC/Despacho_0045562074.html 2/2

https://sisab.saude.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Departamento de Regulação Assistencial e Controle
Coordenação-Geral de Regulação Assistencial

  

DESPACHO

CGRA/DRAC/SAES/MS
Brasília, 30 de janeiro de 2025.

  

1. Trata-se do Despacho ASPAR/MS (0045320054), para conhecimento, avaliação e emissão de parecer técnico relativo ao do
Requerimento de Informação - RIC nº 4669/2024 (0045095879) e orientações feitas pelo Despacho CORISC/SAES (0045798683).

2. Sendo o tema de competência desta CGRA o item "c) O tempo médio de espera para a realização de exames e procedimentos
cirúrgicos",  informa-se que o tempo médio geral para agendamento dos procedimentos citados constantes no SISREG foi de 89,14 dias, com
os dados extraídos do Sisreg no dia 08/01/2025. Cabe destacar que por se tratarem de informações geridas em âmbito local, este MS apenas
possui informações sobre tempos de espera de entes que utilizem o sistema de informação SISREG, software online oferecido pelo MS para
gestão de processos regulatórios, de uso não obrigatório. Portanto, os dados apresentados não refletem a totalidade das informações do país,
mas apenas dos gestores que aderiram ao uso da ferramenta.

3. Nada mais havendo a tratar, restitua-se à ASTEC/DRAC para compilação das informações solicitadas e demais providências.

DEBORA SPALDING VERDI
Coordenadora-Geral CGRA/DRAC/SAES/MS

  

Documento assinado eletronicamente por Debora Spalding Verdi, Coordenador(a)-Geral de Regulação Assistencial, em 30/01/2025, às
10:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º,
da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0045803427 e o código CRC 471391DA.

Referência: Processo nº 25000.191525/2024-51 SEI nº 0045803427
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Departamento de Regulação Assistencial e Controle
  

DESPACHO

DRAC/SAES/MS
Brasília, 30 de janeiro de 2025.

  
URGENTE

PRAZO CONSTITUCIONAL EM CURSO
 

Assunto: Requerimento de Informação nº 4669/2024.
 

1. Trata-se do Despacho CORISC/SAES 0045322640 que faz referência ao Despacho ASPAR/MS (0045320054), e encaminha o
Ofício nº 506/2024 (0045319874), a respeito do Requerimento de Informação nº 4669/2024, de autoria do Deputado Federal Giovani Cherini
- Vice-líder do Partido Liberal , requisitando à Senhora Ministra de Estado da Saúde, Nísia Trindade Lima, as seguintes informações junto ao
Ministério da Saúde:

a) "O número de atendimentos anuais prestados pelo SUS e o custo total do referido sistema no período (se possível com os
dados consolidados do exercício de 2024)";

b) "As especialidades clínicas dos atendimentos por unidade da federação e o respectivo valor, no período sugerido no item
anterior";

c) "O tempo médio de espera para a realização de exames e procedimentos cirúrgicos".

2. Em atenção ao solicitado, seguem as informações no âmbito deste Departamento:

Em relação aos itens "a" e "b", as informações foram prestadas pela Coordenação-Geral de Gestão de Sistemas de Informação em Saúde
(CGSI/DRAC/SAES), por meio do Despacho (0045424769), reproduzidas abaixo:

a) O número de atendimentos anuais prestados pelo SUS e o custo total do referido sistema no período (se possível com os dados
consolidados do exercício de 2024):

Quanto ao "número de atendimentos anuais prestados pelo SUS", informa-se que foi realizado levantamento, apresentado na Planilha
(0045428717), nas bases de dados nacionais do Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA) e do Sistema de Informações Hospitalares (SIH)
considerando, respectivamente, a quantidade de procedimentos ambulatoriais realizados e a quantidade de Autorizações de Internações
Hospitalares (AIH) aprovadas nos anos de 2023 e 2024 (última competência disponível corresponde ao mês de novembro de 2024), por
Unidade da Federação. No que se refere ao "custo total do referido sistema no período", é de suma importância ressaltar que a CGSI/DRAC não
dispõe da informação requisitada, uma vez que os valores contidos nas bases de dados dos sistemas SIA e SIH não correspondem ao custo do
Sistema Único de Saúde no período. Efetivamente, correspondem aos valores brutos resultantes da produção apresentada e aprovada pelos
gestores locais do SUS, a partir de regramentos específicos dos sistemas em questão, que utilizam o valor de referência dos procedimentos
realizados na Tabela de Procedimentos do SUS.

 

b) As especialidades clínicas dos atendimentos por unidade da federação e o respectivo valor, no período sugerido no item anterior:

No que se refere às "especialidades clínicas dos atendimentos" informa-se que o levantamento supracitado, apresentado na Planilha
(0045428717), (inserida ao Processo) identificou o Grupo da Tabela de Procedimentos do SUS a que pertence os procedimentos realizados.
Assim, é possível identificar se o atendimento realizado foi clínico, cirúrgico, de finalidade diagnóstica, etc. Por fim, conforme informado no
item "a", ressalta-se que os valores contidos nas bases de dados do SIA e do SIH correspondem aos valores brutos resultantes da produção
apresentada e aprovada pelos gestores locais do SUS, a partir de regramentos específicos dos sistemas em questão, que utilizam o valor de
referência dos procedimentos realizados na Tabela de Procedimentos do SUS. Portanto, não devem ser entendidos como recursos investidos no
SUS ou como recursos repassados pela União para os demais entes federativos ou a estabelecimentos de saúde.

Em relação ao Item "c", as informações foram prestadas pela Coordenação-Geral de Regulação Assistencial (CGRA/DRAC/SAES), por
meio do Despacho (0045803427), reproduzidas abaixo:

c) O tempo médio de espera para a realização de exames e procedimentos cirúrgicos:

Informa-se que o tempo médio geral para agendamento dos procedimentos citados constantes no SISREG foi de 89,14 dias, com os dados
extraídos do Sisreg no dia 08/01/2025. Cabe destacar que por se tratarem de informações geridas em âmbito local, este MS apenas possui
informações sobre tempos de espera de entes que utilizem o sistema de informação SISREG, software online oferecido pelo MS para gestão de
processos regulatórios, de uso não obrigatório. Portanto, os dados apresentados não refletem a totalidade das informações do país, mas
apenas dos gestores que aderiram ao uso da ferramenta.

 

3. Sendo essas as informações, restituímos os autos à CORISC/SAES, para prosseguimento junto à ASPAR/MS.

31/01/2025, 08:14 SEI/MS - 0045804684 - Despacho

file:///C:/Users/p_882650/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/0W3LTHUC/Despacho_0045804684.html 1/2



 
CARLOS AMILCAR SALGADO

Diretor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Amilcar Salgado, Diretor(a) Departamento de Regulação Assistencial e Controle, em
30/01/2025, às 10:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0045804684 e o código CRC C1ED2501.

Referência: Processo nº 25000.191525/2024-51 SEI nº 0045804684
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Gabinete
Coordenação Setorial de Gestão de Riscos e Integridade

  

DESPACHO

SAES/CORISC/SAES/GAB/SAES/MS
Brasília, 30 de janeiro de 2025.

  

ENCAMINHE-SE à Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos - ASPAR/MS, para conhecimento e
providências, informando que estou de acordo com o conteúdo do Despacho (0045804684), elaborado pelo Departamento de Regulação
Assistencial e Controle (DRAC), desta Secretaria.

 

ADRIANO MASSUDA
Secretário de Atenção Especializada à Saúde  

Documento assinado eletronicamente por Adriano Massuda, Secretário(a) de Atenção Especializada à Saúde, em 30/01/2025, às 17:31,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0045812216 e o código CRC 4D6925DE.

Referência: Processo nº 25000.191525/2024-51 SEI nº 0045812216
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REQUERIMENTO Nº           , DE 2024.
(Do Sr. GIOVANI CHERINI)

Requer informações junto ao
Ministério  da  Saúde  sobre
número  de  atendimentos
anuais do Sistema Único de
Saúde – SUS, os respectivos
custos  e  a  divisão  por
especialidades  clínicas  em
cada unidade da federação,
bem  como  a  estimativa  de
tempo para a realização de
exames e cirurgias.

              Senhor Presidente,

                            Requeiro a Vossa Excelência,

fundamentado no artigo 50, § 2º da Constituição Federal e nos

termos do artigo 115, inciso I e 116 do Regimento Interno da

Câmara  dos  Deputados,  após  consulta  à  Mesa,  que  sejam

solicitadas  à  senhora  Ministra  da  Saúde,  as  informações

referentes ao SUS – Sistema Único de Saúde, conforme abaixo.

a) O  número  de  atendimentos  anuais

prestados  pelo  SUS e  o  custo  total  do

referido sistema no período (se possível

com os dados consolidados do exercício

de 2024);
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b) As  especialidades  clínicas  dos

atendimentos por unidade da federação

e o respectivo valor, no período sugerido

no item anterior;

c) O  tempo  médio  de  espera  para  a

realização  de  exames  e  procedimentos

cirúrgicos. 

JUSTIFICAÇÃO

                  Atualmente muito se tem discutido sobre os

serviços ofertados pelo SUS – Serviço Único de Saúde em sua

vasta  rede  de  atendimentos,  dentro  das  competências  dos

entes  federados,  onde  o  cidadão  usuário  quase  sempre  faz

duras reclamações pela  baixa disponibilidade de profissionais

de  saúde,  especialmente  médicos,  falta  de  medicamentos

básicos, demora para a realização de exames e cirurgias, além

de condições inadequadas de instalações e até mesmo falta de

higiene.

Quando deparamos com o Orçamento da União em

cada exercício, deparamos com recursos bilionários de repasses

e,  de  posse  das  informações  requeridas,  na  condição  de

membro  suplente  da  Comissão  de  Saúde  da  Câmara  dos

Deputados,  espero  exercer  com  maior  eficácia  a  função

fiscalizatória  e  propor  alterações  legislativas  para  que  o

cidadão/usuário possa usufruir de um melhor atendimento na
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saúde,  direito  consagrado  no  nosso  ordenamento  jurídico

pátrio.

Deputado GIOVANI CHERINI,
Vice-líder do Partido Liberal
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